
LEI MUNICIPAL N.º 6.873, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2008.

Inclui meta nas Leis n.º  6.256 – PPA-2006/2009 e N.º  
6.644  –  LDO/2008  e  autoriza  abertura  de  Crédito 
Especial  no  Orçamento  de  2008,  no  valor  de  R$ 
6.500,00.

ALEXANDRE  A.  GOELLNER,  PREFEITO  DO  MUNICIPIO  DE  CARAZINHO, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica incluída  no Anexo de Metas e Prioridades da Lei n.º 6.256/05 – PPA 
2006/2009  e  Lei  n.º  6.644  -  LDO/2008,  no  órgão,  unidade,  função,  sub-função  e  programa 
orçamentários,  com a  classificação,  especificação  do  objetivo,  recursos  descritos  nesta  Lei,  a 
seguinte meta:

a) Órgão:  12 – Secretaria Municipal de Assistência Social;  Unidade -  02 –  Fundo 
Municipal de Assistência Social; Função: 08 – Assistência Social; Sub-função: 244 – Assistência; 
Programas: 0126 - Assistência Social;  Ação: Reforma do CREAS;  Meta: Adequação do espaço 
físico  no  prédio  da  SMAS  para  melhor  funcionamento  do  CREAS; Recurso:  FNAS/PFMC  e 
Próprios; Valor: R$ 6.500,00.

Art. 2º  Autoriza o Poder Executivo a abrir um Crédito Especial no Orçamento do 
corrente  exercício,  no  valor  de  R$  6.500,00  (seis  mil  e  quinhentos  reais),  com  a  seguinte 
classificação:

 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
1202 - Fundo Municipal de Assistência Social

1202.082440126.xxxx - Reforma do CREAS
 xxxx/ 344905100000000 - Obras e Instalações................................................R$  6.500,00

Art. 3° Servirá de recurso para cobertura do Crédito Especial, autorizado pelo artigo 
anterior, a redução da seguinte dotação:

 12 - SECRETARIA SOCIAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 1202 - Fundo Municipal de Assistência Social

1202.082430123.2817 - Implementar o programa SENTINELA
1135/333903000000000 - Material de consumo...............................................R$  5.500,00
2184/333903200000000 - Material de distribuição gratuita..............................R$ 1.000,00

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 03 de dezembro de 2008.

        ALEXANDRE A. GOELLNER
                                                                                             Prefeito 
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